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PORTARIA Nº 15/2019

CONCEDE RECESSO NO EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

O Presidente da Câmara Municipal de Carandaí, ver. Naamã Neil Resende da Rocha, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 41, II, Lei Orgânica Municipal e Decreto Municipal nº 4.832, de
7/2/2019;

- CONSIDERANDO as festividades do Carnaval/2019 no dia 5 de março de 2019 (terça-feira) e
a Quarta-feira de Cinzas, no dia 6 de março de 2019; 

RESOLVE:

Art. 1º Conceder recesso nos dias 4 de março (segunda-feira de carnaval), 5 de março (terça-feira
de carnaval) e 6 de março (quarta-feira de cinzas), no expediente do Legislativo, por ocasião das
festividades do Carnaval.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE!

Paço Legislativo Municipal Vereador João Luiz Alves de Souza, 21 de fevereiro de 2019.

NAAMÃ NEIL RESENDE DA ROCHA
PRESIDENTE

- Publicada no Espaço Cultural Vereador Aguinaldo Pereira Baeta do Paço Legislativo Municipal
Vereador João Luiz Alves de Souza, em 21 de fevereiro de
2019._____________________________ Ver. Pedro Marconi de Sousa Rodrigues - Secretário.


